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LEI Nº 11.530, DE 24 DE OUTUBRO DE 2007 
 
 

Institui o Programa Nacional de Segurança 
Pública com Cidadania - PRONASCI e dá 
outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 8º-A Sem prejuízo de outros programas, projetos e ações integrantes do 
Pronasci, ficam instituídos os seguintes projetos:  

I - Reservista-Cidadão;  
II - Proteção de Jovens em Território Vulnerável - Protejo;  
III - Mulheres da Paz; e  
IV - Bolsa-Formação.  
Parágrafo único. A escolha dos participantes dos projetos previstos nos incisos I a 

III do caput deste artigo dar-se-á por meio de seleção pública, pautada por critérios a serem 
estabelecidos conjuntamente pelos entes federativos conveniados, considerando, 
obrigatoriamente, os aspectos socioeconômicos dos pleiteantes. (Artigo acrescido pela 
Medida Provisória nº 416, de 23/1/2008, convertida na Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 

 
Art. 8º-B O projeto Reservista-Cidadão é destinado à capacitação de jovens 

recém-licenciados do serviço militar obrigatório, para atuar como agentes comunitários nas 
áreas geográficas abrangidas pelo Pronasci.  

§ 1º O trabalho desenvolvido pelo Reservista-Cidadão, que terá duração de 12 
(doze) meses, tem como foco a articulação com jovens e adolescentes para sua inclusão e 
participação em ações de promoção da cidadania. 

§ 2º Os participantes do projeto de que trata este artigo receberão formação 
sociojurídica e terão atuação direta na comunidade. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 
nº 416, de 23/1/2008, convertida na Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 8º-H A Caixa Econômica Federal será o agente operador dos projetos 
instituídos nesta Lei, nas condições a serem estabelecidas com o Ministério da Justiça, 
obedecidas as formalidades legais. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 416, de 
23/1/2008, convertida na Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 

 
Art. 9º As despesas com a execução dos projetos correrão à conta das dotações 

orçamentárias consignadas anualmente no orçamento do Ministério da Justiça. ("Caput" do 
artigo com redação dada pela Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 

Parágrafo único. Observadas as dotações orçamentárias, o Poder Executivo 
deverá, até o ano de 2012, progressivamente estender os projetos referidos no art. 8º-A desta 
Lei para as regiões metropolitanas de todos os Estados federados. (Parágrafo único acrescido 
pela Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.375, DE 17 DE AGOSTO DE 1964 
 
 

Lei do Serviço Militar. 
 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 

TÍTULO I 
DA NATUREZA, OBRIGATORIEDADE E DURAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR 

 
CAPÍTULO I 

DA NATUREZA E OBRIGATORIEDADE DO SERVIÇO MILITAR 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 4º Os brasileiros nas condições previstas nesta Lei prestarão o Serviço Militar 
incorporados em Organizações da Ativa das Forças Armadas ou matriculados em Órgãos de 
Formação de Reserva.  

Parágrafo único. O Serviço prestado nas Polícias Militares, Corpos de Bombeiros 
e outras corporações encarregadas da segurança pública será considerado de interesse militar. 
O ingresso nessas corporações dependerá de autorização de autoridade militar competente e 
será fixado na regulamentação desta Lei.  

 
CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR 
 
Art. 5º A obrigação para com o Serviço Militar, em tempo de paz, começa no 1º 

dia de janeiro do ano em que o cidadão completar 18 (dezoito) anos de idade e subsistirá até 
31 de dezembro do ano em que completar 45 (quarenta e cinco) anos.  

§ 1º Em tempo de guerra, esse período poderá ser ampliado, de acordo com os 
interesses da defesa nacional.  

§ 2º Será permitida a prestação do Serviço Militar como voluntário, a partir dos 17 
(dezessete) anos de idade.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 57.654, DE 20 DE JANEIRO DE 1966 
 
 

Regulamenta a Lei do Serviço Militar (Lei nº 
4.375, de 17 de agosto de 1964), retificada 
pela Lei nº 4.754, de 18 de agosto de 1965.  

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o 

art. 87, inciso I, da Constituição Federal, e de conformidade com o art. 80 da Lei nº 4.375, de 
17 de agôsto de 1964, 

 
DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DA NATUREZA, OBRIGATORIEDADE E DURAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR 

 
CAPÍTULO III 

DA NATUREZA E OBRIGATORIEDADE DO SERVIÇO MILITAR 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 11. O Serviço prestado nas Policias Militares, Corpos de Bombeiros e em 
outras Corporações encarregadas da Segurança Pública, que, por legislação específica, forem 
declaradas reservas das  Forças Armadas, será considerado de interesse militar. O ingresso 
nessas Corporações será feito de acordo com as normas baixadas pelas autoridades 
competentes, respeitadas as prescrições deste  Regulamento. 

 
Art. 12. As Polícias Militares poderão receber, como voluntários, os reservistas de 

1º e 2º categorias e os portadores de Certificado de Dispensa de Incorporação. 
§ 1º Os reservistas "na disponibilidade", assim como os possuidores de 

Certificado de Dispensa de Incorporação, considerados pela respectiva Forçacomo em 
situação especial, na forma dos Art. 160 e 202, parágrafo único, respectivamente, deste  
Regulamento, necessitarão de autorização prévia do comandante de Região Militar, Distrito 
Naval ou Zona Aérea correspondentes, ressalvado o disposto no Art. 15, ainda deste 
Regulamento. 

§ 2º As Polícias Militares também poderão receber, como voluntários, os 
portadores de Certificado de Isenção por incapacidade física, desde que aprovados em nova 
inspeção de saúde nessas Corporações. 

§ 3º Os Comandantes das Corporações referidas neste artigo remeterão à 
correspondente Circunscrição de Serviço Militar, Capitania dos Portos ou Serviço de 
Recrutamento e Mobilização da Zona Aérea, relações dos brasileiros incluídos nas suas 
Corporações, especificando: 

1) filiação; 
2) data e local de nascimento; e 
3) número, origem e natureza do documento comprobatório de situação militar. 
 
Art. 13. Os brasileiros excluídos das Polícias Militares por conclusão de tempo, 

antes de 31 de dezembro do ano em que completarem 45 (quarenta e cinco) anos de idade, 
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terão as situações militares atualizadas de acordo com as novas qualificações e com grau de 
instrução alcançado: 

1) serão considerados reservistas de 2º categoria, nas graduações e qualificações 
atingidas, se anteriormente eram portadores de Certificados de Isenção, de Dispensa de 
Incorporação ou de Reservista, quer de 1º, quer de 2º categoria, com graduação inferior à 
atingida. 

2) Nos demais casos, permanecerão na categoria, na graduação e na qualificação 
que possuíam antes da inclusão na Política Militar. 

§ 1º Os excluídos por qualquer motivo, antes da conclusão do tempo a que se 
obrigaram, exceto por incapacidade física ou moral, retornarão à situação anterior, que 
possuíam na reserva, ou serão considerados reservistas de 2º categoria, na forma fixada neste 
Regulamento. 

§ 2º Os excluídos das referidas Corporações por incapacidade física ou moral 
serão considerados isentos do Serviço Militar, qualquer que tenha sido a sua situação anterior, 
devendo receber o respectivo Certificado. 

§ 3º As Polícias Militares fornecerão aos excluídos de suas corporações os 
certificados a que fizerem jus, por ocasião da exclusão, de acordo com o estabelecido neste 
artigo: 

1) restituindo o Certificado que possuíam anteriormente à inclusão, aos que não 
tiveram alterada sua situação militar; 

2) fornecendo o Certificado do 2º Categoria ou de Isenção, conforme o caso, aos 
que tiveram alterada sua situação militar. 

§ 4º Caberá aos Comandantes de Corporação das Polícias Militares o 
processamento e a entrega dos novos certificados previstos neste artigo, os quais serão 
fornecidos, sob controle, pelas Circunscrições de Serviço Militar. 

 
Art. 14. Os brasileiros matriculados em Cursos de Formação de Oficiais das 

Polícias Militares, quando pertencentes à classe chamada para a seleção, terão a incorporação 
adiada automàticamente até a conclusão ou interrupção do curso. 

§ 1º Os que forem desligados dêsses Cursos antes de um ano, e que não tiverem 
direito à rematrícula, concorrerão à prestação do Serviço Militar inicial, a que estiverem 
sujeitos, com a primeira classe a ser convocada, após o desligamento, com prioridade para 
incorporação. Neste caso, o Comandante da Corporação os encaminhará ao Chefe da 
Circunscrição do Serviço Militar ou ao órgão alistador mais próximo, para que regularizem a 
sua situação militar. 

§ 2º Os que forem desligados após terem completado um ano de curso, exceto se o 
desligamento se der por incapacidade moral ou física, serão considerados reservistas de 2º 
categoria. 

 
Art. 15. Os reservistas, ou possuidores de Certificado de Dispensa de 

Incorporação e os isentos do Serviço Militar por incapacidade física poderão frequentar 
Cursos de Formação de Oficiais das Polícias Militares, independentemente de autorização 
especial. 

§ 1º Neste caso, os reservistas serão considerados em destino reservado, e os 
possuidores de Certificado de Dispensa de Incorporação, bem como os isentos, permanecerão 
nesta situação até o término ou desligamento do curso. 

§ 2º Quando desligados antes da conclusão do curso, por qualquer motivo, exceto 
por incapacidade moral: 

1) os reservistas, retornarão à mesma situação que possuíam na reserva; 
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2) os possuidores de Certificado de Dispensa de Incorporação e os isentos por 

incapacidade física continuarão na mesma situação. Entretanto, se tiverem completado, no 
mínimo, um ano de curso, serão considerados reservistas de 2ª categoria, nos têrmos do § 2º 
do Art. 14, deste  Regulamento.  

§ 3º Os desligados por incapacidade física ou moral terão a situação regulada pelo 
§ 2º, do art. 13 deste  Regulamento. 

 
Art. 16. os brasileiros, reservistas ou não, que concluírem os Cursos de Formação 

de Oficiais das Polícias Militares terão a situação fixada no Regulamento do Corpo de 
Oficiais da Reserva do Exército.  

 
Art. 17. Os responsáveis pelos Cursos de Formação de Oficiais das Polícias 

Militares deverão remeter aos Chefes de Circunscrição de Serviço Militar, relações nominais 
dos matriculados, dos que interromperem os cursos sem direito à rematrícula e dos que 
concluírem os cursos, idênticas às fixadas pelo § 3º do Art. 12, deste  Regulamento. 

Parágrafo único. As relações a que se refere este artigo serão remetidas logo após 
o início ou término do curso e tão logo se verifiquem as interrupções.  

 
Art. 18. Aos Corpos de Bombeiros e outras Corporações encarregadas da 

Segurança Pública, nas condições fixadas no Art. 11 deste  Regulamento, serão aplicadas as 
prescrições fixadas para as Polícias Militares que, sem serem Organizações Militares ou 
Órgãos de Formação de Reserva das Forças Armadas, na forma estabelecida na LSM e neste 
Regulamento, são reservas do Exército. 

 
CAPÍTULO IV 

DA DURAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR 
 
Art. 19. A obrigação para com o Serviço Militar, em tempo de paz, começa no 1º 

dia de janeiro do ano em que o brasileiro completar 18 (dezoito) anos de idade e subsistirá até 
31 de dezembro do ano em que completar 45 (quarenta e cinco) anos. 

Parágrafo único. Em tempo de guerra, esse período poderá ser ampliado, de 
acordo com os interessesda defesa nacional. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 
 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

 
Seção I 

Da Geração da Despesa 
....................................................................................................................................................... 
 

Subseção I 
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 
Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 
para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 
de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 
anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 
das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 
nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 
Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 
determinado.  

 
Seção II 

Das Despesas com Pessoal 
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Subseção I 
Definições e Limites 

 
Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 
membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 
bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 
Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 
 
 
 
 
 


